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Parecer DCI No 400/2024

deste MunicíPio de Boquim\SE'

Boquim,O8 de Maio de2024

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura de

Boquim/SE, encaminha ao Departamento de Controle lntemo' através da Comunicaçáo

lnternano2lot2oz4,paraanálisetécnicadoprocedimentodeDispensaEletrônican"

o2l2o24PMBcujoobietodopresenteprocedimentoéaescolhadapropostamais

vantajosa para a contrataÉo, por dispensa de licitação' na forma eletrônica de empresa

especializada na captação e produçáo audiovisual para transmissão ao vivo de eventos

tradicionais'visandoatenderasnecessidadesdaSecretariaMunicipaldeEducação'

Cultura, Esporte e Lazet, pelo prazo de 12(doze) meses' conforme condições'

quantidadeseexigênciasestabelecidasnoavisodeContrataçáoDiretaeseusanexos'

conforme solicitado pelo secretaria Municipal de Educaçâo, cultura, Esporte e Lazer'

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise esÉ fundamentada no parágrafo 30 do artigo 80

da Lei n.o 14.13gt2021, apricado de forma subsidiária; advertindo que este Órgâo de

Controlelntemonãosemanifestarásobreojulgamentoouhabilitaçãodoslicitantes,bem

como a classiÍlcaÉo ou desclassiÍicação das propostas' tendo em vista que é de

responsabilidadedoagentedecontrataÉooucomissãodecontratação,aliberalidade

para negociar o valor das propostas' com fulcro no artigo 61' § 2' daLei 14'13312021'

lmpende asseverar que náo Íaz paÍle das atribui@es do Controle lnterno a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestão,

queÍ no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo' já que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos'AoDepartamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'
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ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no 80612024, as f1s.000043 a 000044.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiÍicada em funçáo do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas Íegislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. í67. São vedados:

t...I
ll - a realizaçao de despesas ou a assunÉo de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/1964:

Art. 59 - O êmpenho da despesa não poderá êxceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:

Art. í6 - [...]

§ í" Pera os fins desta Lei Complementar, considera-se

I - adequeda com a lei orÇamentária anuel, e despesa objeto de dotação
especlfice e suficiente, ou que esteja ebrengida por crédito genérico, de
forme que somadas todas as despeses da mesma espécle, realizadas e
a Íealiza\ previstas no programa de trabalho, náo sejam ultrapassados
os limites estabelecidos para o exercício;

t...1

ll! - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
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agentes públicos não praticarem seu misfer para satisÍaÉo pessoal' mas sim tão somente

dointeressepÚblico.Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministraÉo'
fundamentados diretamente pela Lei no'i, 4J3312021' prevê:

AÍt. 5' Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa' da

igualdade, do planelamento, da transparêncie' da eficácia' da

segregaÉo de tunçPes, da motivaÉo, da vinculaÉo ao edital' do

julgamento obieüvo, da segurança .iurÍdica' da razoabilidade' da

competitividade, da proporcionalidade' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável' assim

como as disposiçÔes do Decreto-Lei no 4 657' de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroduçÉo às Normas do Direito Brasileiro)'

Ademaisfrisa-sequedeveráserobservadoatligoT2eg4emseusparágrafos

daLein'ol4.l33t2o2l,aseguirtranscrito,determinacomodeveráocorreràpublicidade

do edital, senâo veja:

An.72. O processo de contrataÉo direta' que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo' deverá ser lnstruÍdo com

os seguintes documentos:

t.1

PaÉgrafo único. O ato que autorize a contrataÉo direta ou o extrato

deconente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposiÉo do

público em sÍtio eletrônico oficial'

Àrr 04 A divuloacáo no Portal Nacional de Contrataçôes Públicâs

ô,tóÉi;;à"iãinàispensavet para a eficácia do contrato e.de seus

àaiiámántos e oêveÉ ocorrer nos seguintes prazos'contados da data

de sua assinatura:

t..I

ll - 1O (dez) dias úteis, no caso de contrataçáo direta

!ltr ,,i;Z
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Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do conlrato do procedimento nos mais diversos meios

possÍveis de divulgação para Íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informagÕes ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 298/2016.

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no Art.7o

e 37 § ío e20, do Decreto Municipal N'056/2024 deverá observar que:

Art.7'.4 divulgaÉo no Portal Nacional de Contreteçôes Públices e
no Diário Eletrônico do Município de Boquim-DOM é condiÉo
indispensável para pleno efeito ao ato autorizativo, do contrato ou
instrumento equivalente, e, de seus aditamentos, e deverá ocorrer
em até ío(dez) dias úteis, contedos de data se sua assinatura, nos
termos do lnciso ll do artigo g4,combinado com art. í 74,inc.l,da
NLLC.

t...1

Art. 37. Os contratos fiormalizados com base neste normativo seráo
celebrados conforme o disposto no Titulo lll da NLLC, podendo c^
instrumento de crntnato ser substituÍdo pela nota de empênho da
despesa, nos têrmos do ert. 95 da referida lei.

$í' Os instrumentos de contrato ou notas de empenho emitidas nos
termos do caput deverão ser publicados no DOM e no PNCP, nos
termos do art. 94 da Lei n'14.133, de 1'deabril de202í.
§ 20 O município de Boquim adotaÉ as providências necessárias
para publicaÉo dos seus contratos ou empenhos no PNCP,
mediante integraÉo dos sistemes próprios ou utilizaçáo do
Publicedor de Contratos no PNCP, garantindo o atendimento às
exigências estabelecidas na NLLC.

Ademais frisa-se deverá ser observado os @ntidos no Art.160, § 10,

do Decreto Municipal N'0562024 que dispõe que:

Art.16.As contrateções que tratam os incs.l e ll do ert.75 da NLLC
seÍâo, preferencialmente operacionalizedas pelo sistema eletrônico
de compras e serviços utilizados pelo MunicÍpio de Boquim.
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§ '1". A dispensa eletrônica se dará por meio de sistema eletrônico

de comPras e seNiços utilizado Pelo Município de Boquim'

precedida de divulgaçáo de aviso no mêsmo' pelo prazo mínimo de

O3(três) dias úteis, contendo a especiÍicaÉo do objeto pretendido e

a manifestaÉo de interesse da AdministraÉo em obter Propostas

adicionais de eventuais inteÍessados, devendo ser selecionade a

proposta mais vantiaiosa, com disputa de preços através de lances'

Reportando-sê eos autos' vêrifica-sê' às fls'000't16 a 000155 e que a

convocaÉo das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, Site do Município de Boquim/SE' e do Licitanet (sistema

eletrônico) e no PortalNacionaldasContrataçõesPúblicas.PNcP,respeitandoo

interstício mínimo de

propostas, conforme

3 (três) dias úteis entre as datas de publicação e apresentação das

disposto no art. 16, § 1o, e nos meios dispostos no art'7o do Decreto

Art. 75. É dispensável a licitaÉo:

ll - para contÉtaçâo que envolva valores inferioÍes a R§ 59 906'02

ícinouenta mil, nor""anto" 
" 

s"'J reais e dois e€ntav-os)' no ceso de outros

\-e;i"ü; #;ã"t1Átterado pelo DecÍ€to'l í'87í'2023)

Municipal no 056D024.

Ademais frisa-se que o processo está amparado por meio das orientações

constantescontidasParecerJurídicoÍl."42ol2o24conformeveriÍica-seasfls'000089a

oooog3,expedidopelaProcuradoraGeraldoMunicÍpioAmandaValeskaFontesDos

Santos Alves em 1910412024'

lV - Da Base legal e tecomendações

Vê-sequeasustentaÉodacontrataçãodiretaviadispensadelicitaçãoencontra

respaldo no art. 75,11, § 10 t e ll da LLCA' abaixo transcrito:

t..I
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§ 1o Para fins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites reÍeridos

nos incisos I e I ldo caput deste artigo, deverâo ser observedos:

| - o somatório do que for despendido no exerclcio financeiro pela

respectiva unidade gestora;

ll - o somatório da despesa Íeelizada com objetG dê m€8ma natuneza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no meSmo ramo de

ativldade.(grifei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos 13 e 14,do Decreto Municipal 05612024.

Frise-se ou a Secretaria solicitan realizê a contratacão mediante a
aDresen de iustificativa Dreco oraticado lo mercado. trazendo para o

documentos n

Dreco a ser disoendido com

ts contratos Ílrm ue com rove

a contratacão em tela. conforme itua o art. 23. § 4o.art

72.Y.Yl e Vll da LL . senão veiamos:

AÍ1. 23. O valor oÍêyiamente 6ümado da contratacâo devêÉ 6eÍ comoatível,.\
com os valoÍês]E-pIatlead@ pglo IEoÍoa(Lo. crnsiderados os preços constentes

de bancos de dados públicos e as quentidades a serem contratiadas, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do

objeto.

t.t

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou_@!!p9!!9, quando não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 10, 20 e 30 deste

artigo, o contratado dêverá comproyar previemente que os preços estaio em

conÍoÍmidade com os E;!!gdgg em contretaçÕes semelhantes de objêtos de

mesma natureza, por meio da apresentaÉo de notas fiBcâis êmitidas DaÍa outtos
contratantG no período de até í íuml âno anterior à data da contratacão pela

Administracão, ou por outro meio idôneo (grifei).

6
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Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art' 90' § 10 da Lei

1 4.133DO21, abaixo transcrito:

Art. 9o É vedado ao agente pÚblico designado Para atuar na área de licitaçóes e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

§ 1e Não podeÉ participar, direta ou indiretamente' da licitaçáo ou da execuçáo do

contÍato egente público de órgâo ou entidade licitante ou contÍatante' devendo ser

observedes as situaçÕes que possem configurar conflito de interesses no exercÍcio

ou aÉs o exercício do cargo ou emprego' nos termos da legislaÉo que disciplina

a matéria

deve râa as D uir com o
ême isq ea SêG rptaria solicitantê

a ê
no ra

m na iaa

an r i no í4. ir

Art,72. O processo de contrataçáo direte' que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitrÉo' deveÉ ser

instruldo com os sêguintes documentos:

lV - demonstracão da compatibilidade da pÍevlsâo de reculaos

orcamentáÍios com o compromisso a ser assumido(gliÍei)'

t

Art. 73. Na hiÉtese de contretagáo direta indevida ocorÍida com dolo'

fraudeouerrogrosseiro,ocDntÍatadoeoagentepúblicoresponsável

respondeÉo solidariamente pelo dano causado ao erário' sem prejuÍzo de

outras sanções legais ceblveis'

7
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V- Do Trâmiúe do Procedimento

Depreende-se dos autos, às fls. 000í95 a 000í97, que a sessão da disputa

ocorreu no dia 29 deAbrilde2024, às 09:00:02 horas, na sala de disputa virtual do sistema

'LlclrANEr, as empresas identiÍicadas na Ata de Realização da Dispensa Eletrônica,

conforme acostada aos eutos.

Após o encerramento do pazo paê apresentação das propostas, foi iniciada a

disputa de preços, ou seja, a etapa de lances. Encerrada esta etapa foi verificada a .
regularidade das empresas que ofertaram a proposta mais vantajosa, após considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) agente de contrataÉo(a),

ficando vencedoras as empresas conforme consta na Ata de Sessão pública.

Em seguida, foi realizada pela Agente de Contrataçáo juntamente com a equipe

de contratação a verificaçâo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor oÍertado para esta aquisição, bem como a análise da documentaçáo

relativa à habilitago.

Constam aos autos do processo às fls.000198, o Termo de Adjudicação,

demonstrando assim o resultado da Dispensa Eletrônica analisada a qual fora conduzida

pela Agente de Contrataçáo Senhora Marilene Almeida de Menezes.

Ultrapassada estra fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório, cabe acr.--.

órgão gerenciador administrar o procedimento.

Destaca-se que a empresa FOSTER PRODUTORA LTDA foi vencedora do

item 1.

VI- Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade dê contrataçáo e

solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como sendo

imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-Íiscal

8
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durante todo o Procedimento;

. Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas ma Lei

n" 13726t2018 quê "Racionaliza atos e procedimentos administrativos

dosPoderesdaUnião,dosEstados,doDistritoFederaledosMunicípios

e institui o Selo de Desburocratização e Simplificaçáo";

. Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

o Anexar o Plano de Contratações Anual-PCA;

o Anexar o Decreto Municipal 056/2024 que regulamenta as contratações;

o Anexar a Portaria da Comissão de Eventos;

o Anexar ato de designaçáo do setor de planejamento'

Vll- Da Fiscalizaçáo e Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalíssimasquetratamdasobrigaçõese

Íiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a figura do @!-9l$r contratual'

estesresponsáveispeloacompanhamento,fiscalizaçãoepossívelaplicaçãodesanções'

conforme o teor do an. 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execução do contrato deveÉ ser acompanhada ê

Íiscalizada Por í (um) ou mais Íiscais do contÍato'

representiantes da Administraçào especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art' 70 destia Lei' ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÉo de terceiros para

assisti-los ê subsidiá-los com inÍormaÉes pertinentes a essa

atribuiÉo.

§ 1" O fiscal do contreto anotará em registro prÓprio todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato' determinando

9
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,\ }- o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos

defeitos observedos.

§ 20 O fiscel do contrato inÍomaÍá a sêus supêÍiore3, em tempo

hábil para a adoção das medldar convenientes, a situação que

demander decisáo ou providência que ultrapasse sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato seÉ auxiliado pelos órgàos de

aaaesaoÍamonto juídico e de controlê intêmo da

Administraçáo, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçôes relevantes para prevenir riscos na execuçai
contratual. (griÍel)

Dessa forma para Íins de subsidiar a execuçâo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual, (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovaçáo por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidaçáo da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao Íiscal do contrato, atestiar as notas Íiscais bem

como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das atividades, bem,^
como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante

portaria de gestor e Íiscal do contrato.

Vlll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obígações e
fiscalização contratual, e do fiscal contratual, frisamos também no que refere-se ao

Àft. 141. No dever de pagamento pela Administraçáo, será

observada a ordem cronológica pera cada fonte diferenciada de

recursos, suMividida nas seguintes categorias de contratos:

| - fornecimento de bens;

10
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ll - locaçÕes;

lll - prestração de sêNiços;

(.)

§ 10 A ordem cronológica referida no caput deste artigo podêrá ser

alterada, mediante prévia justificativa da autoridede competente e

posterior comunicaÉo ao órgão de controle intemo da

AdministraÉo e ao tribunal de contas competente, exclusivamente

nas seguintes situaçÕes:

l- grave perturbaçáo da ordem, situaÉo de emergência ou

celamidade públice;

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte,

agricultor familiar, produtor rural Pessoa fÍsica, microempreendedor

individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato:

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do obieto do contrato:

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaÉo judicialou dissoluÉo da empresa contratada:

V - pagamento de contrato cuio objeto seja imprescindÍvel para

assegurar a integridade do patrimÔnio público ou para manter o

funcionamento das atividades finallsticas do órgáo ou entidade'

quando demonstrado o risco de descontinuidade da píestaçáo de

serviço público de relevância ou o cumprimento da missâo

institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração do

responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seção

específica ., cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos pagamentos, e as

justificativas que fundamêntarem a eventual alteração dessa ordem, em atendimento ao

§ 2o e § 30 do art 141 da Lei 14.13312021.

\;t ,rlÚ

lX - Da Conclusão
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Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juÍzo.

*,H+H,ffifu
Confroladdp Municipal

Dbcieto O1O\2O21
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